
A.§Éáré
i/,...G, t,-, ...,. /..f..!-.,...í -, /

ev ''' {t(
a!

n..000016 :
c

4§sa nr-cÉ

o
aa
2
o'i.-.-ú

[@$
EDITAL CONVOCATÓRIO

Prêgão Elêtrônico no 2023.04.'10.2

1' PATtêI PREÂMBIJLO

A Prereilura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, n0 415, Vilâ lvota, Assaré-CE, por intermédio do(s)
Ordenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s) Municipal(is) abaixo Írmados, toÍna público, para

conhecimento dosinleressados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade
PREGAO ELETROI{ICO, do tipo iTENOR PRECO que será regido pelo Decreto n" 10.024 de 20 de
setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federa 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n0 10.520, de
17 de julho de 2002, o que determina a Lei complementar n'123/2006, 14712014 e suas a teraçÕes e demais
exigências deste Edita A presente icilação será no Portal de Compras no site
www.comDrasassare,com.br.

2â Parie: OAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação lem por objelo a Conlratação de serviços a serem prestados na locação de veiculos,
destinados ao alendimento das necessidades da SecrelaÍia lvunicipalde Saúde do [,lunicipio de Assaré/CE,
conforme anexos, paÍtes integranles deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E OO LOCAL DE REALIZACÀO,
2.1. 0 edital esiá disponíve gratuitamente flos sitiosl
www.tcE.ce,oov,br/licitacoes e www.comprasassare.com.br.
2.2 - 0 certame será reallzado no endereço eletrônico:
www.comora3assare.com.br,

3 1. lN C 0 D0 ACOLHIÍVÊNTO DAS PRoPOSTAS 12deAbrilde2023àst7i00horas.
3.2 DATA DE ABERTURA DAS PRoPoSTAST 26 de Abrit de 2023, às 08:30 horas.
3.3 tNioio DA SESSÃO E DtspUTA DÉ PREÇOS:26 de Abritde 2023, às 09:00 horas.
3.4 REF-ERÉNCIA DE TEMPO: Para todas as referêncas de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocoÍrendo qualquer fato supervenienle que impeça a rcalizaçáo
do certame na data pÍevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva dalâ.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A PreÍeitura trlunicipalde Assaré eslá locatizada na Rua Dr. paiva, no 41S, Vila ÍVota, Assaré-CE 63.140-
000, te efoner (88)3535.1613.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1..4 despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamenlária constante no quadro
abaixo:

n'415, Vita l\4ota - CEp: 63.140-000 - Assaré - cE
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Elêmênro de Desp6sâ

6.0 DA PARÍICIPACÁo. DO CREOENCIAMENTO E DA DECLARAçÃO
6.1 - 0s interessados em participar desle certame deverão estar credenciados iunto ao Portal de Compras do

Municipio de Assaré/CE, com suporte técnico do sistema GM ÍECNOLoGIA (Gl\,1 TECNoLOGIA &

|NFoR|\.4AÇÀO LTDA - Avenida Repúb ica do LÍbano, no 251, Sa a 1408 Recife/PE, inscrita no CNPJ/IVF

sob o no 15.464.263/0001-29)

6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadasÍal no Portal de Compras do l\y'unicípio de

Assaré, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatôria Pregão, em sua forma

eletrônica.

6.1.2 - Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do l\,4unicípio de Assaré, o fornecedor deverá acessar a
página ww,/r.comprasassare.com,br, no link 'Se.ia um fornecEdor", deverá preencher o Íolmuláro com as
informações ob gatôrias (campos sinalizados como "campo obrigalório") e anexaÍ a documentação de

credenciamento descrita na página.

6.1.3 - 0 íornecedor deverá enviaÍ lodos os arquivos em um único documento e em segu da, c icar no botão
"Salvar".
6.1.4 - É de responsabilidade do câdaslrado conferlr a exatidão dos seus dados cadastrais no Porta de

Compras do l\,4unicipio da Prefeitura Municipal de Assaré e mantêlos alualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamenle, à corÍeção ou à alteÍação dos registros tão
logo identifique incoíeçáo ou aque es se tornern desatualizados.
61.5 - 0 credenciamento iunto ao provedor do sistema implca a responsabiidade do lcitante ou de seu
representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnicâ para reâlização das transaÇões inerentes a
este Pregão.
6.'1 6 - 0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transaÇão eÍetuada direlamente ou por seu representante, náo câbendo ao provedoÍ do s slema, ou ao órgão
ou entidade responsáve por esta licilaÇáo, responsabilidade por evenluais danos decorrenies de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediâtamenle ao provedor do
sistema para imed ato bloqueio de acesso.
6.1.8 - A não observância do d sposlo no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitaçã0.
6.1.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida alravés da
empresa associada (mencionada no item aciÍna) pelo telefone (81) 3877í397, ou atÍavés do e-maili
comercial@gmcontato.com.br.
6.2 Poderão partcipar desta lictação empresas sob a denominaçáo de socledades empresárias
(socedades em nome coleuvo, em comandita siÍnples, em comandiia por açôes, anônima e liÍnitada) e de
sociedades simples, associações, íundaçÕes e sociedades cooperalivas regularmente estabelecidas neste
Pais, cadastrados ou Írão no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura l\,4unicipalde Assaré, e que satisfaÇam
a iodas as condições da legislaçáo em vgor e deste edilal.
6.3 - A lcltante que parlic par desta llcitaÇão com suas cond çôes de hab litação vinculâdas ao documento
Certificado de Regislro CadastÍal, obriga-se, após a emissão do CRC, a declaraÍ sob as penalidâdes da lei, a
superveniência de íalo impeditivo de sua habilitação.
6.4 - Poderá parlicipar desta iclação loda e quaquer pessoa Íislca e juridica idônea cula naiuÍ
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compalivelmm o obieto licitado.

6.4 1 - Obrigatoriamente, deverá o objelo social da licitante ser compatlvel com o objeto licitado, ou seja, serviços de

'locaçào deveículos',
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno pode e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 1'1.488/2007, como critério de

desempâte, preferência de contralação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V

DO ACESSO AOS IVERCADOS / DAS AQUISIÇOES PUBLICAS,

6.6 - Tralando-se de micÍoempresas e ernpresas de pequeno porte deverão declarar no Po,1al de Compras

do l\,4unicípio (Sistema Gll/l Tecnologia) no site www.comorasassare,com.bÍ, o exercício da preferência

prevista nâ Lei ComplementaÍ n' 123/2006.

6.7 'A paÍicipação implica a aceitação integral dos teÍmos deste edital.

6.7.1 - E vedada a paÍicipação de pessoa física e iuridica nos seguintes casos:

6.7.2 - Sob a forma de consórclo, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cot stas e/ou preposlos com procuraçào;

6.7.4 - Que estejam êm estado de insolvência civil, sob processo de falência, concoÍdata, recuperação
judicialou extrajudicial, dissolução, Íusão, cisão, incorpoÍaçáo e liquidaçãoi

6.7.5 - lmpedidas de licilar e contratar com a Administração;

6,7.6 ' Suspensas temporariamente de participar de licitação e lmpedidas de contralar com a Adminlslração;

6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os moiivos determinantes

desla condiçãoi
6.7.8 - Seryidor público ou empresas cujos djrigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

têcnico sejam íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndiÍeta;

6.7,9 - Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pâÍs;

6.7,10 - Empresas culo esiatuto ou contrato socla não inclua o objeto desta licltação,

7.1 - Os licilantes deverão encamlnhar/anexar, exclusivamenle por meio do S slema da GM Tecnologia, no
Podal de Compras do [,4unicipo através siiio eletTônico www,comprasassare.com.br, os documentos de
habiitação exigidos neste Edita. Com relação à proposta iniclal, basta que a mesrna seia cadastrada
(preênchida), com a desc çáo do obieto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário
estabelecidos no item 3.2 deste Edilal, não sendo necessáÍio o onvio dâ propGta inicial como arquivo
digitalizado em anexo.
7.1.1 - Ao cadaslrar a proposta no sistema, o licitante deverá preêncher a "Descrição Detalhada do objêto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabiidade da proposta com o oblelo
licilado.
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerà por
meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao PoÍtai de Compras do lvunicipio, alravés do Sistema G[4
Tecnologia, no endereÇo êletrônico www.comprasassare,com.br.
7.3 - 0s licitantes enquadrados como NIE ou EPP deverão encaminhar â documentaçâo de habiitaçào ainda
quê haja alguma resirlção de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, s 10, da Lei
Complementar no 123/2006.
7.4 - No campo 'lnformaÉes adicionais", deverá constaÍ necessariamente o seguintet
a) lndicação do lole e especiÍicagão do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXo TERMo DE REFERÊNC|A deste Editatl
b) Preço global do lote cotado ern algarismos;
c) Prazo de validade da proposla, que não poderá ser iníerior a 60 (sessenta) dias;

RuâOr. Paiva nô415,Vilalvlota-CEP:63 140-OO0 - Assare - CE
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7.5 - O licitante deverá infoÍmar a condição de microempresa (l\/E) ou êrnpresa de pequeno porie (ÉPF"1que

fazjus ao tratamento diferenciado da Lêi Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei n" 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por
iniermédio de íuncionalidade disponível no sistema eletrônico no site www.comprasassare.com.br
7.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dâ desconexão da parte do próprio licitante.
7.7 - 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas ê os documenios de habilitaÇão, por eles
apresentados, aié a abertura da sessão pública.

7.8 Não será estabelecida nessa etapa do ceriamê, ordem de classificação enire as propostas
apresentadas, o quê somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamenlo
das propostas.

7I - Será vedada ardenlificaçào do lic;rante.
7.10 - 0s documenios que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados parâ avaliaÇão do Pregoeiro e para acesso público após o encenamênto do envio de
lances.
7.11 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamenle no íornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12 - Os preços oferiados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo sob alegação de eno,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7 13 - A não apreseniação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por melo do
Sistema GIV] Tecnoiogia, no Portal de Compras do l\4unicipio, através do sítio eletrônico
U@r.comprasassâre.com.br, até a data e horário estabelecidos no item 3.2 desle Edital, acarretará na
inabilitação/desclassificação do proponenle, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificâção.

S.l Abertas as propostas, o1a1 pregoeirol4 fará as devidas veíficaçÕes, avariando a aceitabiridade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e tegistrada no sistema, corn
acompanhamento em tempo real por todos os participantês.
8.2..0s preços deverão ser expressos em reais, com alé 2 (duas) casâs decimais em seus valores globais e
unilàrios. inclusive em proposras de adequaçào. quando foÍ o caso
8 3. 0 sistema ordenaÍà automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
parliciparão da etapa de lancês.
8l Na elaboraçâo d^a proposta, o preço cotado p,derá ulhapassar o rimite máximo discriminado Anexo I -
TERIVO DE REFERÉNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na íase de lances, o
lance final deverá atingir preço iguar ou inferior ao rimite máximo conãtantá no Termo'de Referência, caso o
lote cotado sejacomposto de iiens o preÇo unitário do item deverâ ser igual ou inferior àquele limite. Caso
na0 sela realizada a fase de lances. o licilanÍe qJe coiou na p.ooosta escrira o neno. preço deverá redJzi-ro
a un valor igual ou inferior ao limie máximo do refendo no Termo de Referência
8.5. Serao desclass;íicadas as proposlas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os temos desie Edital e dê seus anexos; que forem omissas,

l:9::-0u 
qre apresentarcm irrêgularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o jusamento; que se

oponham a quatquer dispositivó legat vigente, mormenle no que ünge aos aspãiios iri6'utarios; ou que

Rua Dr. Paiva, n" 41S, Vita tvtota - Cep: e:..t+O_OOO - Assaré _ CE
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mntenha preços excessivos ou manifestamente inexequÍveis, preços unitários simbôlicos, preços iÍÍisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitanles; ou que contenha

identificâção do licitanle.
8.5.2 - Que após a fase de ances ou negoc açà0, quando houver, pelmaneceren'l corn seus preços unitários

e tolatdos itens supenoÍes aos preços no Anexo I (TERIVO DE REFERENCIA).

8.6. O sistema disponibitizará campo própío para troca de mensâgens enlÍe o Pregoeiro e os licilantes

9.0 DA ETAPA DE LANCES

9.1 - O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competiliva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entâo, os

licitantes poderáo encaminhar lâncês que deverão ser apresentados exclusivamenle por meio do sistema

e etrônlco
9.2 - Para eÍeilo de ances, será cons delado o valor globa do ote.

9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou iníeíor ao limite máximo conslante no

Têrmo de Referêncla; e caso o lole colado seja composto de itens, o preço unilário do item develá ser

nferior àquele imite. Caso nâo seja rea izada a fase de lânces o llcitante que cotou nâ proposta 0 menor

preço deverá reduz-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reíerido Íermo de RêÍerência.

9.2.2 - Os licitanles poderão ofertar lances sucessivos, desde que inÍeriores ao seu último lance registrado no

s stema, a nda que este seia maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9 2.3 - Em caso de dols ou mâis Lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio

9.3 - Durante a sessão públca de dispula, os lcitantes serão informados, êÍn tempo real, do valor do menol

lance registrado. O sistemâ não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

padic pantes.

9,4 - No caso de desconexão entre o(a) pregoeilo(a) e o sisterna no decorrer da etapa competiUva o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoelro(a), quando possivel, sem

preiuizos dos atos realizados.

9.4 1 - Quando a desconexão do sistema elelrônico para o Pregoe ro pêrs stir por um lempo superor a 10

(dez) rninutos, a sessão públca será suspensa e reiniciada somenie decorridas 24 (vinte e qualro) horas

após a comunicação do Íato aos participantes, no sitio êletrônico utilizado para a divulgaçáo

9.4.2 - Caberá ao licitanle à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negôcio diante da

inobservância de quaisquêr mensagens êmitidas pelo sistemâ ou da desconexão da parte do prôpro licitante.

9.5 - 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art.31,
inciso ll c/c Art. 33, do DecÍeto Federal n0 10.024/2019, observado os seguintes temosr
9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de '15 (ouinzêl minutos.
9 5.2 - Encerrado o prazo previslo no item acima, o sistema êncaminhará o av so de fecharnento iminenle

dos lances e, lranscorrido o periodo de até 10 (dez) minulos aleatoramentê determinado, a recepção de

lances será aulomaticamenle encerÍada.

9.5 3 - Encenado o prazo aleatorjamente detenninado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema

abrirá a oportunldade para que o autor da oferta de va or mais ba xo e os autores das ofertas com valores até

100/o (dez por cento) superiores àque a possam oíerlar um lance final e Íechado em até 5 {cinco) minutos,
que será sigiloso até o enceramento desle prazo.

9.5.4 - Na ausência de, no minlmo, 3 (três) ofe(as nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordeÍn de classiíicação, atê o máximo de 3 (três) poderão oferecer um

ance final e fechado em alé 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

9.5.5 - Encerados os prazos estabelecidos nos ilens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.
9.5.6 - Na ausência de lance final e fechado classlficado nos termos dos itens 9.5.3 e I5.4. haverá o re nício

Ruê Dr. Paivâ, n'415, Vila [4ota - CEP: 63.140{00 - Assaíé -
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da etapa íechâda para que os demais ictantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicaçâo, possam

ofertar um ances linal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso a1é o encerramento deste

prazo, obseÍvado, aÉs esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5.7 - Na hipótese de nâo haver licitante classiÍlcado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habililaçáo, o Pregoeiro poderá, a!xilado pe a Equipe de Apoio, Íned ante justiflcativa, admilir o re níco
da etapa fechada, nos termos estipu ados no item 9.5.6.

9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, êm coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participanles, procedendo à comparaçâo com os valores da primeüa colocada,

se esta for empresa de maior porte, ass m corno das demais classificadas, para o lim de ap icar-se o disposto

nos arUgos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006 regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9 7 - Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e ernpresas de pequeno porte que se encontralem

com preço de até 590 (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeiÍa colocada, no caso desla nâo estar enquadrada como IVE ou EPP,

9.8 - A melhor classificada nos termos do jtem anterior terá o dire to de encaminhar uma úllima oferta para

desempate, obrigatoriaflrente em vaor nferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apôs a comunicaçâo automálica para tanto.
9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍcada desista 0u não se manifesle no
prazo eslabelecido, sêráo convocadas âs demais licitantes {ME ou EPP) que se encontrem naque e ntervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direilo, no prazo estabelecdo
no item anterioÍ.
9.10 - No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porle que se encontrem nos ntervalos estabelecldos nos itens anleriores será realizado sorteio entre elas
para que se dentiÍique aquela que primeiro poderá apresentar Íte hor oferta.
9.1'1 - A ordem de apresentaÇão das propostâs pelos licitantes é utilzada como um dos critérios de
classilicação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances Íinais da fase fechada do Ínodo de disputa aberto e íechado.
9.12 - O s stêma informará a proposla de menor preço âo encerÍar a fase de dispula.

1O,O DO LICITANTE ARREMAÍANTE E DA NEGOoIAÇÃO DA PRoPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sislema eletrônico conlraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sela
obtida rnelhor proposta, vedada a negociaÇão em condiçôes diferentes das previstas no Ed tal
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.3. EncerÍada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em pÍimeiro
lugar quanto à adequagâo ao objeto e à compatibiidade do preço ern relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 70 e no s 9o do arl. 26
do Decreto no 10.024/2019 e verificará a habilitação do lciiante, conÍorme disposiçÕes do edital.
10.4. A parlir da sua convocação, o arrematanle deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, atÍavés de
e-mail íeplassare2o21@gmail.com) a proposla de preÇos íinal e, se necessário, documentação
complernênlar, devendo a proposta êstâr adequada ao úlUrno lance ofertado após a negociação referida no
item 10.1 deste edital.
10.4.1 O náo cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarÍetará desclassiÍicação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenle, observada a
ordem de classificação
10.4.2 A náo apresenlação dos documêntos de habililação exigldos nesie edital, excluslvamente por melo do
Sistema GM Tecnologia, no Porial de Compras, atÍavés do sítio eletrônico www.comprasassare.com,br. até
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a dalâ e horário êstabelecidos para abertura da sessáo pública, acarretará na inabilitaçâo/desclassiíicação
do proponente, sendo convocado o llcitante subsequente, e asslm sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0,

1.I.0 DA PROPOSÍA DE PRECOS FINAL (PROPO§ÍA CONSOLIDADA)

11 1. A proposta íinal deverà ser apresentada em via única original com os preços ajustâdos ao menor ance,

nos terrnos do Anexo ll Proposta de preços deste edllai, com todas as folhas rubricadas, devendo a últ ma

Íolha vrassnadapelo representânte lêgaldo icitante ctado na documeniação de habiitação, em inguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entre inhas, com as especficaçôes lécnicas, quanlitauvos,

devendo ser indicada a marca e/ou íabÍicante do produto e demais informações relalivas ao bem oÍertado.

11.1.1. A apresentaçáo da proposla eÍn desacordo com o previsio no item aclma, acarretalá na

desclassificaçáo da mesma.

1 1,2 Prazo de va idade não nferior a 60 (sessenta) dias, conlados a part r da data da sua emissão.

11.3 O licltante não poderá cotar proposta com quant tativo de item/loie iníerlor ao delerminado no edilal

11.4. Na cotação do preço uniiário, náo será admitido o Íracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estaráo incluidas as despesas referenles a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeio
11.6. No caso da lcitante ser cooperaliva que executará (entregará) o objeto da lcitação atraves de

empregados, â nTesma gozará dos priviégios fscais e previdenciários perlinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspeclo tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.
11.7 Após a apresentaÇão da proposta não caberá desislência.
11.7 1 - No pregáo eletrônico, adesistênca de proposta somenle pode ocorrer alé a abertura da sessáo
públca (Art. 26, § 60, do DecÍeto Fêderal no 10.024/2019) c/c entend rnento recente do Tribunal de Contas
da União TCU, Acórdào na 213212021

12.í, OS DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇAO DEVEúO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURiOICAI
a) Alo constitulivo, estaiuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhada de documentos de eleiçáo de
seus administradores;

b) Reg stro comerclal, no caso de empresa individuall
c) Lnscrção do ato constitulivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de dirêtoriâ em

exercicio;
d) Decreto de autorização, em se lralando de empresa ou sociedade eslrangeira em funcionamenlo no Pais,
e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão compelente, quando a atividade
ass m o exigir.

0bservacão: lndependenle do documênto apresentado, o obieto social dâ licitante deverá ser compatível
com o objeto licitado, ou seja, seNlços de locaÇáo de veículos".

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
e) Prova de lnscriçâo no Cadastro Naconal de Pessoas Juridicas (CNPJ);
Í) Prova de Inscrlção no Cadastro de ConÍibuintes Esladual ou l\4uncipa se houver, re ativo aodomicílioou
sede do licltante perlinente ao seu ramo de ativdade cornpativelcom o objelo lcitadol

12,0 DA HABILIÍACAO

Rua Dr. Paiva, no 415, Vitâ t\40ta - cEP: 63.140-000 , Assaré - cE
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g) Prova de Regu aridade parâ com a tazênda Federal (relativa à Dívlda Atva da União e à Secrelaria da

Receita Federal);

h) Prova de Regularidade para com a Fazendâ Estadual;
i) Prova de Regularidade para com a Fazenda lvunicipal;
j) Prcva de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando siluação regular do

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
k) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa
Económica Federal, demonshando situação regular do cumprimênto dos encârgos sociais instituidos por Lei;

l) Cedidáo Negativa de Débtos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST).

euALrFrcaÇÃo EcoNôMrc0.FtNANcEtRA:
m) CerUdão Negativa de Falência ou Concordata, exped da pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

n) Balanço patrimoniale dernonsiraçÕes contábeis do último exercício social, já exgíveis e apresentados nâ
Íorma da lei que comprovem a boa sltuação íinanceira da ernpresa, vedada a sua substituiçáo por

balancetes ou balanÇos provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando êncerrado há mais

dê 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua substituição por quâisquer

outros documentos.

QUALIFICAçÃO TÉCNICA:
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade peíjnente e compalivel em caraclerislicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta Íeita mediante a apresentação de atestado(s),
íomecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado.
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa iurldica de direito prjvado, este deverá ser apresentado c,om fiÍma
devidamenle reconhecida em cartóÍio compelente ou acompanhado de documento de identificação do signatáío para
confrontaçáo da âssinatuÍa.
0.2) Rereíente às quantidades e prazos exigidos no item "o", serâo estes considerados apenas para fins de
parâmetro habililalório, não devendo ser exigível que seja exatamentê iguâl ao objeto llicitado rnas sim
compativeis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário. TCU.
p) ComprovaÇão de registro ou inscrição da Pessoa Jurídica junto ao Conselho de Classe Competente;

DECLARAÇOES;
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pêssoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou lnsa ubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do An. 70
da Conslituição FederâI.
r) Declaração de que a licitante se compromete a Cumprü com todos os lerÍnos deste Edital;
s) qqc]glagão íormal da disponibilidade do(s) veiculo(s), conforme previsão conlida no Art. 30, s 60, da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações, acompanhada a citada dedaraÇão,l9hçag_e&l&rla,_SlCà_e9lsEÉ
mqrca. tipo/espécie. modelo e ano de fabricacão do veículo a ser utilizado na execução dos serviços
objeto da presente licitação.

12 2. 0s Documenios que não tverem prazo de validade declarado no próp o documenlo, da mesma forma
que não conste previsão em leg slação especificâ, os reÍerldos deverão ter sido emiUdos há no máximo, g0
(noventâ) dias, contados até a dara da rea ização da lcltação ou se emitidos por prazo indeterm nado,
conforme iegislaçáo do órgão exped dor.
12.2.1 Ficafi excluidos da valdade de g0 (noventa) das os alestados técnicos e co
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13.0 0UTRAS DTSPOSTCOES

13.1. Havendo reslrição quânto à regu aridade fisca e trabalhista da microeÍnpresa, da empresa de pequeno
portê ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.488120Q7, será
assegurado o prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, mnÍorme dispÕe a Lei

Complementar no 123/2006, devendo ser enviada a ÍeÍerida documentação via e-mail ou pela plalaforma.

13.2. A náo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o fnal do prazo estabelecido, imp icará na

decadência do direilo, sem prejuizo das sançÕes cabíveis, sendo facullado ao(a) pregoeiÍo(a) convocar os
licirantes reTanescerles. po' ordem de classiÍicaçáo

14.0 Dos cRIÍÉRIos DE JULGAME To
14.1. Para iulgamenlo das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçÕes deÍnidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que no(eia a conlratação,
tomândo-se como parâmeÍo pâra tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sernpre buscando alcançar a maior vantaiosidade
14.'1.1. A dlspula será realzada por lote, sendo os preços registrados em âta
14 1.2. A proposta final para o lote não poderá conter jtem com valor superior ao estimado pela
Adminislração, sob pena de desclâssiÍicação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
Íeadequaro valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3 Na fase de lances, o lance ínal deverá atingir preço lgual ou infeÍior ao liriite rnáximo constante
daquele Têrmo de Referência Caso não seja rea izadâ a fase de lances, o lcitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao llm te máximo do rêferido Termo de
ReÍerência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitáve , ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatóIias, o(a) pregoeho(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidâde e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1 5. O licitante rernanescente que esteja enquadrado no pêrcentual estabelecido no art.44, s 20, da Lei
Complementar n" 123120A6, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classiÍicação, no "chat de mEnsagem", para ofertar novo lance inÍerior ao me hor lance registrado, para, no
prazo dê 05 (cinco) minutos, utilizaÊse do direito de preferência

'r5.0 0A pEScLAsslFlcAcÃo DE pRoposTAS;
15.1 As proposlas serão desclasstficadas quando apresentadas em condiçÕes iegais com om ssôes, ou
confitos com as exgênc as deste edita
15.1 1 Com preços superores dos ITENS/LoTES aos constantes
epigrafe, após a fase de ances ou comprovadamente inexequiveis
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

no Terrno de Referênc a no processo em

sistema.

PEDI
161 Os pedidos de escarecimentos reierenles ao processo lcilatório deveráo sei enviados ao(a)
pregoeiro(a) aié 3 (três)dlas úte s anterores à dala Íixada para aberlura das propostas, exclusrvâmente
por me o elelrôn co, no endereço cplassare2021@omail.com. iníormando o número deste pregão no porlal
de Compras, alravés do Sile www,comorasassare.com.br e o órgáo nleressado

Rua Dr Pavâ.n0415 VtaMota,CEpr63 140-OOO - Assâré - CÉ
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18.4. O titular dâ origêm desta se reserva ao direiio de não homologar ou

Social e nome do represenlante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contalo (endereço completo, teleÍone, fax e email).
16,3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro{a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (lrês) dias úteis antes da data Íxada para abertura das prcpostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presentê edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras
no site www.comprasassare.com.br. ou pelo e-mail cplassare202í@omail,com.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos inieressados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licilantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto originâ|, reabrindo-se o prczo inicialmenie estabelêcido, exceto quando, inquestionavelrnente, a
alteração não afetar a formulaÇão das propostâs.

168. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante náo habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16,9. A impugnação nâo possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta.
'16,10. Acolhida a impugnaçáo contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,
exceto se a alleração não aÍetar â formulação das propostas,

17,0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1 - Declarado o vencedor, qualquer licilante poderá manifestar, dê foma motivada, a intenção dê interpor
recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo dê 3 (três) dias úteis
para apresentação das razões por escíto, por rneio eletrônico, através do portâl de Compras no siie
www.comprasassarê,com.br, ou pelo e-mail cplassarê2021@gmail.com. Os demais liciianiês Ícam desde
logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a coniar a partir do término
do prazo do recorrente, sendo]hes assegurado vista imediala dos autos.
17.2. Não serâo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17,3. A ausência de manifestação imed ata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do drsposto no iiem '17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidaÇão apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamenio.
17 5 A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela daÊse-á conhecimento aos licitantes, n0 endereço
eletrônico constanle no subitêm 2.2, deste edital.

18.1 A adjudicação dâr-se-á pelo(a) pregoeirqay quando não ocoffer inierposição de recumos. Caso
contrário, a adjudicação ícará a cargo da autoridade competente.
18 2..A homologaçâo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objelo ao vencedor.

lq:3 l\lo c.as9 de inierposição de recurso, sendo a adjudicaçáo da competência do tilular da odgem desta
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o-obleto ao
vencedor.
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processo por razÕes de inleresse públlco decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediantê fundamentaÇáo escrita
18 5 0 slstema gerará ala clrcunstancada, na qual eslaráo registrados lodos os atos do procedlmento e âs

ocorrências re evanles

19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, Íalhar ou

fraudar na execução do Conkato, comportar-se de modo ln dôneo, fizêr dec âração falsa ou cometer fraude

fisca , garantido o dire to prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Admin stração, pelo prazo de alé 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição

ou alé que seja promovida a reabiitaçáo perante a própra autordade que aplicou a penalidade, sem
prejuÍzo das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominações legais.
,l9.2 A Contratada Ícará, ainda, sujeita às seguinles penalidades, em caso de inexecuçâo total ou parcial do
conlrato, erro de execução, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemenlo contratual ou não
veracidade das informações prestâdas, garanlida a prévia deíesa:
I advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8,666/93, poderá ser aplcada nos
seguinles casos:
a) descumprimento das obrgações ê responsabiidades assumidas na licltaçãol
b) outras oconênc as que possam acarretar translornos ao desenvolvimenlo dos serviços da Contratante,
desde que nào caiba a aplicação de sançào mais grave

ll multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integranle da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de AnecadaÇáo l\runicipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
insÍuçóes fornecldas pela Contralante)l
a) de 10lo (um por cenlo) sobre o valor conÍatual tota do exercicio, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibiidade do rnesmo,limltada a 10% (dez porcento)do mesmo valor,
b) de 20lo (dois por cento) sobre o vaLor contratual lotal do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especiÍicada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 50/o (cinco por cento) do valor contratual lotal do exercicio, pela recusa em corÍigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formalda rejeiçãol
lll - suspensão ternporária de participação em icitação e impêdimento de contratar com o l\.4unicipio de
Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) ânos;
lV declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratâr com a Adrninistração pública, enquanto perdurarem
os motivos determ nantes da puniÇão ou alé que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimenlo à Administração pelos pÍejuizos resullantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada mm base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditórlo e à ampla defesâ,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (d€z) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo ilem,
19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lVunic pal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificaÇão ou decisão do recurso. se o valoT da mu la não for pago, ou depositado, será automaticamente
desconlado do pagamenro a que a contratada fizer jus. Em caso de inexislência ou insuíiciéncia de crédito
da conlratada, o valordevido será cobrado administrativamenle ou inscrito como DÍvida Ativa do Municipio e
cobrado mediante processo de execução Íjscal, com os encargos correspondenles.
19.5 As sanções prevlslas nos incisos lll e lV do ilem 19.3 supra, poderão ser ap icad
em razão do contrato objeto desta licilaÇáol

19.0 DAS SANCOES ADMINISTMTIVAS

RuaDr.Pâivê no4l5,Viial\4ota-CEp: 63.140-0OO - Assaré - CE
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| -. praticarem atos ilicitos, visando frustrar os obietivos da licitação;
ll demonslÍârem não possuir idoneidade para contralar com a Administração Pública, em virlude de atos

ilicitos praticados;

lll sofrerem condenaçáo deflnitiva por praucarem, por meios doiosos, fraude Íiscal no recolhlÍnento de

quaisquer tributos
19 6 As sançôês previstas nos incisos l, lll e lV do ltem 19.3 supra poderão ser aplicadas juntarnente com a

do inciso ll do mesmo item, Íacultada a deÍesa pÍévia do inteÍessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
'19.7 A licitante adjud catária que se recusar, injusliÍlcadâmenlê, em íirmaÍ o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notiíicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à íru ta de 5% (cinco por

cento) do vaor lota adjudicado, sem preiuízo das demais penaldades cabiveis por caracterizar

descumprimento totâl da obrigagão assumida
19.8As sançóes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar dê não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contralo, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.o pA coNTMTAçÃo
20.1.Aadiudicaiá a têrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir dâ convocâção, para a assinatura
do contrato. Esle prazo poderá ser prorrogado uma vez por igua período, desde que so icitado duranle o seu
transcuÍso e, ainda assim, se devidamenie justiícâdo e aceiio.
20.2. Na assinatura do contralo será exigida a compÍovação das condições de habililação exigidas nesle
edital, as quais deverão ser mantidas pêla conlratada durante todo o periodo da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária nâo comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado oulro liciianle pelo(a) pregoeiÍo(a), desde que respeitada à

ordem de classiÍicação, pâra, depois de cornprovados os requisitos habilitalórios e feita a negoc açào, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamenlo, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à
contratação estão deÍnidas no Anexo lV - Minula do Conlrato, paÍte deste edital.

2I.O DAS DISPOSICOES GERAIS
21.1 Esta licitaçáo não rnporta necessaiamente em contraiação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de lnteresse púb ico, anulála por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisáo devidamente Íundamentada, sem quaisquer reclamâçóes ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. E íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçáo, a promoção de
diligência destinada a esclareceÍ ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inÇlusão
posteror de documentos que deveÍam constar originariamente na proposta e na documeniaÇão de
habillaçã0,
21.3. O descumpr mento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atend mento
às solicitaçôes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou NABIL|TAÇÂO.
21.4. Toda a documentaçáo íará parte dos autos e nâo será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
21.5 Na contageÍn dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os
dias dê vencimenlo. 0s prazos estâbelecidos neste edital se inictam e se vencem somente em dia de
e{ped'e,rle na P.eíeit,lía [,rJ1ic:pal de Assaré
21 6. 0s icitantes são responsáveis pea fidelidade e legltiÍl,]idade das informações e dos
apresentados em qua quer Íase da lic iação.

Rua Dr. Paiva, no 415, vila Mota - cEP: 63.140-000 - Assaré _ cE
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21.7. o desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastíri8ft6fu8Éticitante,
desde que seja possível a aÍerição da sua qualiÍcação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentaçáo exigidâ deverá ser apresenlada em original ou por qualquer processo de
reprografia auienticada por cartório competenie ou por Servidor da Administração. Caso esia documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confimaÇão de sua autenticidade.
21.9 - Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçáo, via e-mail institucional
cplassare2o21@qmail.com, ou no prôprio chat do Portal de Compras no site wwucomprasassaÍe.com.br
"sala virtual" onde êstará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer infoÍmaçôes sobre o prêgão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando ielêfonia fixa ou móvel, como
forrna de garântir a lisura do ceriame,
21.1'1. Os casos omissos seráo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçâo pertinente.
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21.13 Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus
deconente da perda de nêgócios dianle da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de suâ dêsconexãoi
21.14. A apresentação, por parte dos iicitanles, de DECLARAÇÃo FALSA relaiiva ao cumprimento dos
requisitos de habiliiação, aos impedimentos de participaçâo ou ao enquadramento como micÍoempÍesa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art.37 da Lei
Complemenlar n' 12312A06, indepêndentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal.

2'1.15. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes desie edita será o da
Cornarca de Assaré, Estado do Ceará.

22.0 DOS ANEXOS
22.'1. Constiluêm anexos deste edilal, dele fazendo partei
ANEXO I - Temo de ReÍerência (Orçamento Básico)
ANEXO ll - Proposta de Preços
ANEXO lll - I\,4odelos de Declarcções
ANEXo lV - [/inuta do Conirato

Assaré CE. 10 de Abri de 2023.

... / _
F(eorna AI0e Ferretra Funado

prdenido(a) de Despesas
Sberetária lVunicioal de Saúrie

RuaDr. Paiva n. 415, Vita Motâ - CEp: 6e.t+O-000-Àssaré-Ce
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'slsrca.co-ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

,1 . OBJETO
1.1 - Contratação de seruços a serem prestados na locação de veicuos, destinados ao alendimento das

necessidades da Secretaria lvunicipal de Saúde do Municipio de Assaré/CE, conÍorme o presente Termo de

Referência.

2 . JUSÍIFICATIVA
2.1 - Com o obietivo de garanUr o alendimenio das necessldades d árias e essenciais da Secretaria de Saúde
do l\4unicipio de Assarê/CE, no que se relaciona ao transporte e locomoção de Íuncionários e pacientes com
tratamento íora do l\,lunicípio de Assaré, objetivando ainda, promover a eÍiciência e a mntinuidade dos
seryiços prestados pela Admin stração l\,4unicipal na área a saúde públlca.

3 . DA IIODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
31 - Paía a aquisrçào desle objeto esià sendo empÍegada a modalidade de licitação denominada PREGÃO
na ÍoÍma ELETRONICA, a qualobservaÍá os preceitos de direilo público e, em especial as disposiçôes da Lei

Federaln0. 10 520 de '17 de julho dê 2002, e, subsidiarlamente da Lel Federal Lei Federa n..8.666de 21 de
junho de 1.993 e Decreto 10024 de 20 de Setembro de 2019, o que determina a L."i complementar
n" 12312406, 14712014 e outras normas aplcáve s à espécie.
3.2. Será vencedora a licitanie que apresentar o MENoR PREÇo POR LoTE.

4. ESPECIFI ENT
4.1 - 0 valor máxmo admitido para esta contratação é
pesquisas de preÇos realizadas pelo Setor de Compras do

Lotê 'l - SocrêtâÍi

o que consta na tabêla abaxo, de acordo com

fty'unicípio de Assaré/CE.

4.2 - O \al$ máximo âdmitido para esta aquisição ê de Rg í47.389,88 (cento e quaÍenta e sote mil,
trêzenlos e oitenta e nove reais e oitenta e oito cenlavos), conforme pesquisas de pÍeÇos de mercado e
eslimâliva de cuslos através de banco de preços do sislema acotagáo, nos termos do Aá 6. da lnstrução
No'nativa n'73 de 05 de Agoslo de 2020 do Vir sléro da Econo-iá.
4.2.1 - Fora utilizado como metodologia para obtenção do prêço eslimado para a futura contrataÇâo a mêdla
do^s valores oblidos nas pesquisas de preços, coníorme Art. 6. da supracitaàa instrução. 'l ,
4.3 - Não serão aceilos para Íns de classifcaçáo das propostas/contrataçã., preço Unitário supeffio valor
colslarle no orçamenlo acima detaltado. 

^)

ade

Item Especificaçóes dos veÍculos Unidade Quantidadê lllarca/lvlodelo
Valor Unilário

lmensal)
ValorTotal

001

Locação de 01 um veículo tipo \ân ou
superior, com motorista, com âr
condicionado, capacidade minima paía
transportar ,5 passâgêiros alám do
motorista, motoÍ gasolina/álcool, ano dê
Íabíicação não lníerior a 2015 (CorrbrsÍ,ve,
e nânutençâa pgvenliva e coÍtotiva par canla do
CANTRA|ADA dêstinado aa fânspone dos
pacianles can TÊtananta FoÊ de Danicitio
TFD paê locats alê 20A tn de d§lânch da sede
do nunicipio. junto a Se.,gtaia Mulicipd de
Saúde do Municipia de AssaÊ/CE.

I\4êS 12 R$ 12 282 49 R$ 147.389,88

ValorTotal: R$'t47.309,88

Rua D. paiva, no. 415 - Vità ltota , CEpt 63.140-110t - nssa.élaÉ -
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5. oAs cAMcrERÍsTrcAs MrNrMAs pos vEicuLos:
5 1 - Velcu o tipo vân ou supêrior, no mínimo 16 lugares, sendo 15 (passageiro) mais o 1 (motorista), teto

alto moloT com potência minima de 130cv diesel, direção hidráulica/eletrica tração dianleira ou traseira.

cambiosincronzadocomnominlrnoSmarchasafrenleelaré,arcondicionadopalaomotoristaecomdulo
centrai no teto da parte trase ra para disiribu ção no compartimento de passageiros, porta lraseira dupla e

atera direila, tâcógrafo, travã de segurança, fabr cação náo inferior a 2015, quilometragern livre, incluindo

motorista habilitado, combustivel, manutenção preventiva e corretiva por conta da

LOCADOR/CONTRATADO, destinado ao transporte de pacientes fora do ilunicipio de Assaré/CE à
distância máxima de 200km (duzentos quilômetros)da sede do municlpio.

6. pAs NoRMAS ApLrcÁvErs coNDtÇóEs pos vEtcuLos
61 - 0 veículo colocado à d sposiçâo dos serviços contratados deverão alendel a todas as exigências da

legislação e regulamentos de trânsito, aluêis ou que venham a ser exped das pelos órgãos normatzadores.

6.2 - O condutor do veiculo deverá atender a todas as exigências da legislação e regulamentos de trânsito,

atuais ou que venham a serexpedidas pelos órgãos normatizadorcs.

6.3 - 0 veiculo que compÕe o lole, não poderá teI íabricação inferor ao ano de 2015, aém de ter boas

condiçôes de uso e com todos os seus itens de segurança em perfeito estado de uso, condiçÕes qLle serão

v storiadas pela prefeitura e/ou pelo órgão de trânslto competente.

6 4 - O Ínunlcipio poderá recusar o veículo disponlb lzado pala o transporte, se constatado, med anie vistoria,

alguÍn defeto que compÍometa a segurança, o conforto ou a confiabiidade da preslação adequada dos

serviços, bem como por inobservância das especificaçôes técnicas exigidas pela legislação aplicável ou pelo

lvlunicipio.

6.5 - A avaLiaÇão de seguranÇa deverá considerâr o sislema de freios, dlreção, suspensáo, cintos de

segurança tacógrafo ê todos os demais itens julgados necessários
6 6 - A avaliaçáo das condições de higiene deverá considerar o estado de conservação dos equ pamentos e a
possibllidade de h gienização satisfatór a.

6.7 - As inspeções veiculares pelo [,4unicípio poderão ser feitas a qualquer tempo, por ordem da

Administraçáo, para atender à necessària segurança.
6.8 - A contratada, ao substituir o veiculo, deverá consultar a Secretaria contratanle, indicando o veiculo a ser
subslituido e as caracterislicas do veículo subslituto, cabendo ao referldo ôrgão a aprovação ou rejelção da
proposta, avaliada a documenlação e após lnspeçáo veicular.
6 I - 0 Mun cíp o poderá requerer a ut lzação de espaços nternos dos veiculos contratados, sem qualquer

custo ad cona , para a íixaçâo de material educativo de lnteresse públlco.

610 - 0s veículos não poderáo transitar em outros itinerários especificados nesle lnstrumento, conduzindo
passageiros, salvo com autorizaçâo expressa da Administração para atender a razões de interesse público.

7 . DOS CONDUTORES DOS VEICULOS
71 - Somenle poderão conduziÍ veiculos os condutores previamenle aprovados pelo Município medlante
autorizaÇão da Contralante, precedida da comprovação das seguintes cond çõesi
| - ter idade supelor a 2' (vinte e un) anos:
ll - ser portador da Carteira Nacional de Hab ltaçáo (CNH) nas calegorias equivalente aos veículos locados:
lll - apresentar certidão negativa do registro de dislribuição criminal relalivamente aos crimes de homicidio,
roubo, estupÍo e coÍÍupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) anos;
lV " oulras exigênclas da legislaçáo de trânsito.
7 2. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deveráo subrneter-se aos mesmos
pÍocedinertos especifcados no an go arlerior I
7.3 - A remuneração do motorista seÍá mensal e correrão por conta do(a) CoNTMTAD0(41/10ÊADoR(,q);
7.4 - Quaisquer acidentes e/ou danos que por acaso vierem a sofrer os prepostos da C§{TRATADA na
execução dos serviços, a respectiva reparaçâo, seja a qual título for, é de respo?Sütidade do(a)

V
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CONTRATADO(A)/LOCADOR(A). nâo cabendo â CONÍRATANTE/IOCATÁRlA qualquer

sol dariedade e/ou subs dlariedade

r!..ne-cÍ
tipo de

8 . PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

81 " O futuro contrato terá vigêncla até'12 (doze) meses, a contar dâ datâ de sua asslnatura, podendo o

mesmo ser prorrogado, através de Termo Adilivo, até o limite de 60 (sessenta) messes, nos iermos do Art.

57, da Ler no 8.666/93. e suas demais êlterações

9.DAS CONDICÕES DE PAGAITENTO. DO REAJUSTE E OO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO.
I 1 - o pagamento dos serviÇos será efetuado pela Adm n straÇão, mensalmente, obedecdas as requisiÇões'

em moeda corrente, conforme o valoÍ apresentado na íatura correspondente e certiÍcado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros da Secrelaria/Fundo Contratânte, em prazo náo superior a 30 (lrinta) dias

9.2 - O pagamento seÍà efetuado através de Transferência Bancária

9.3 - Os preços são fixos e irreaiustávels no prazo de um ano conlado da data limlte para a apresentação das

propostas.

93.1 - Ovaordocontrato náo será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) mesesdoseu registlo,

hipótese na qual poderá ser ut I zados os indices GP-l\,4 da Fundação Getúlio Vargas ou índice IPCA (lndlce

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que vier a subsi tuir, exclusivamenle para as obrigaÇões

iniciadas e conciuídas após a ocoÍência da anualldade.
9.3.2 - Na ausência de pÍevisão legal quanto ao indice substituto, as pârtes elegerão novo índice olicial, paÍa

reajustamento do preço do vâlor remanescente, por meio de termo ad tivo
9.4 - Poderá ser restabeecida a relação que as partes pactuaram incialmente enÍe os encargos do

contratado e a retribuçáo da Admin slrâção para a justa remuneração do fornecimenlo, desde que

objetivando a manutenção do equilíbÍio econômicoJinanceiÍo inicial do conirato, na hiÉiese de sobrevirem
íatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de conseqúências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maioÍ, caso Íortuito ou fato do principe, coníguÍando álea

econômica exiraordinária e extracontralua, nos termos do Art.65, lnciso l, alinea d" da Lei 8 666/93,

devendo ser formalizado através de ato administralivo.

10. DA ORIGEM DOS RECURSOS
1 0. 1 - As des pesas do futu ro Contrato co rrerão por co nta de recu rsos próprios previslos n a seg u inte Dotação
Orçameniária:

-Ei!-, !!E.oe-l06 106 I

PÍoj.lo,Airidade

- 1!,.1-12_!1 121!49!q

11 . DAS OBRIGACÕES DAS PARTES
11.1 - Obrigam-se LOCATÁR|O e LOCADOR a cumpr r Íieirnenie os regrarnentos discriminados no Contrato e
as Normas eslabelecidas na Lei FedeÍal n' 8.666i93, e suas alteraÉes posteÍiores, obrigando-se ainda a:
- LOCAÍÁRIO
11.2 - Exigir da CoNTRATADA o fiel cumprimento do Ed tal, Termo de Reíerência e do Contrato bem como
zelo na prestação dos servços e o cumprirnento dos prazos
11.3 - DisponibiLizar à CoNTRATADA lodas as informaçôes necessárias à prestação do serviço contratado.
11.4 - Exigir a dis@nibilizaçáo do veiculo de acordo mm as especiÍicaçoes constantes nolTermo deReÍerencia. \ /165 - Clentificar à CoNTRATADA, por escrito, de qualquer anorrnalidade constatada NÍÍ o veicuto
ocado/prestação de serviç0, para as providênciâs cabiveis. r

Rua Dr. Paivâ, nÕ- 415 - Vita tlota Cap
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'12 - A gesláo do contrato será exercida por Representante da Adminislração, fomalmente desro nado Lpelo (a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumenlo contratual com vistai á prdmocào
das medidas necessárias à fie execução das condições previstas no instrumenlo contratual; . I1.22'A íiscal)zaçáa da contratâçáo será exeróida por Representantê da AdminrstraÇào fo)ú menre
designado pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa íÍsica ou jurídica contratada, coÀ'a, utriOd&", Jã

,.1§§sáÍé: oooo32

1'1.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão:;&ctáftcáte
designada.
11 7 - Aplicar as penalidades prevlstas no Edilal e no Contrato, na h pótese de a CoNTRATADA não cumprir
as c áusulas estabe ecidas.

11.8 - Efetuar o pagamento na forma convencionada nêstê instrumento conÍatual.

. locaoon
11.9 - Fica o LOCADOR na obrigação de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assum das, todas as condições de habililaçáo e qualificação exigidas na licitação.
1110 - Cumprir fielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a Legis ação vigente e perlinente
(Códlgo Brasie ro de Trânsito - CÍB), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretaria/Fundo
Contrala.le onde eslâo seroo p.estados os serviços.
11.11 - Arcar com as despesas relativas ao emp acamenlo e licênciamento do veiculo alugado, bem como
Íomecer a CONTMTANTE â documentação mrrespondenle atualizada.
11.12 - AtÇat com as evenluais infraçóes de trânsito cometidas enquanto o veiculo estiver a serviço da
Secretaria/Fundo Contratantei
11.13 - l\,lanter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços, infoÍmândo-a sempre que se
regislrem ocorrênc as extmord nárias.
11.14 - 0 LoCADoR se responsabi izará por todas as despesas como abastecimento de combuslÍvel e com
rnotorista, enquanto o veícu o estiver a serviço da Sêcretaria/Fundo Contratante.
11.'15 - 0 LoCADOR se responsabilizará por todas as despesas como troca de ôleo lubriÍcante, manulenção
mecânica preventiva e corretiva, peças e acessórios, enquanto o veiculo estiver a serviço da
Secretaria/Fundo Contratante
11.16 - No caso do lvotorista o LoCADoR será responsável por pagar mensalmente o salário e oulros
drreltos lega s, conlorme Let vgente
11.17 - Em caso de sinistro, o LoCADoR é o único responsável por lodos os danos causados à terceiros,
seiam maler a s ou pessoais a nda que não cobertos pelo seguro do veículo.
11.18 - No caso de avaria, em que a previsão de paralisação dos seryiços para recuperaçào seja superior a
24 (vinle e quatro) horas, Íica o LoCADOR obrigado a colocar oulro veiculo, em substituição. para lanto, o
LOCADoR deverá fazer imediatamente a notiÍcação a Secrelaria/Fundo Conlratante informando o molivo da
substilulção do veiculo deverá passar por inspeção de viStorla junto a Secreta a/Fundo Contratante.
11.19 - Substituir o veículo nas condiçôes previstas no subitem acima, quando so icitado por escrito pela
Secretaria/Fundo Contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quaÍo) horas, a partr do recebimento da
notificaçã0.
11.20 - Prêstar os serviços de substituição sem cobrança de qualquer taxa adicional.
11.21 - O LOCADOR assumirâ todas as obrigações sociais, trabalhistas, previdenciáÍias e secuÍilárias e
demais exigências das normas intemas da Secretaria/Fundo Conlratante.
1'1 22 _.-Caso sêja comprcvado pela Secretaria/Fundo Contratanle que um serviço executado pela o
LOCADoR tenha causado a gum tipo de prejuizo a algo ou algu-óm, o LOCADOR será responsável poi todos
os danos (c vile crminal).
11 23 ' Aceitar nas mesmas condiÇÕes contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessàrlos na
íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada
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subsidiar ou assistr o Gestor de Contralo, de acordo com o estabelecido no art. 67, dâ Lei Federal n"
I 666/1993

12.3 - A Íiscallzaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsab ldade da Contratada, inclusive
perante tercelros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas, vicios
redib tórios, ou ernprego de materal nadequado ou dequaidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus êgenles e prepostos, de confomidade com o art. 70 da Lei

8.666/1993.

r3. p4s PRorBrcôEs
13.1 - E.vedado ao LOCADoR transportar pessoas que nâo sejam autorizadas pela Contratante.
'13.2 - E vedado ao condutor traÍegar mm o veículo sem a devida documentação obÍjgalórja atualizada
(cerliÍcado de regisÍo e lcenciamento do veículo, seguro obrigatório pago, ca(eira nacional de habilitaçáo de
acordo com âs le s de trânsito vigentes).

i4. prsPostcôEs FrNArs
14.1 " Esle lermo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalldade Concorrência, a qual observârá os preceilos de direilo púb ico e, em especial as disposlções da
Lei Federal n0. 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e o que determina as Leis complementares
n".123/2006 e n0. 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie constando todas as condições necessárlas
e suÍicientês, Íicando proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou
Írustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçóes em razão de naluralidade dos
licitantes ou de qualqueroutra circunstância impertinente ou inelevante para sua especincaçào.

DECLARAMOS que após a revisão dos terrnos do presenle, concordamos com o mesmo por está em
conformidade com as disposições legais.

Assaré/CE, 10 de abril de 2023

).:" rr1_
,\-

Regina Alice Fgrreira Furtado
oÍdenadora de Desoesas

Secreíana Municipal de Saúde

lluê Dr. PàPàivn, nô. 415 Vtia tlotâ
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ANEXO II
PROPOSTA PREçOS

A Prefeitura N/uniclpalde Assaré, Eslado do Ceará.
Pe a presente declaramos inteira submissáo aos preceitos lêgais em vlgor, especialmente os da

Lei n0 8.666i93 e Lei n0 10.520/2002 e o Decreto Federal no 10.024i2019, bem como às cláusulas e

mndiçôes da modalidade Pregão Eletrônico n0 2023.04.10.2.
Declaramos ainda, que não ocoÍreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e íeLmente lornecer os produtos/bens êspeciicados no

Anexo I, caso sejamos vencedo(es)da presente Licitação.

obiêto: Contrataqão de serviços a serem
atendimento das necessidades da Secretaria Municipâl
especiÍicaÉes apresentadas abaixo.

prestados na locaÇâo de veículos, destinados ao

de Saúde do l\rlunicípio de Assaré/CE, conÍorme

Itêm . Espsciflcsçio fJfi{
0001 Locaçáo de 0l rn vercuro npo và1 o. )Lper o.

cor roro'r!ta coÍ à.conorco.àdo capd(oáoe
ar_ ha pé a rá-spolaÍ 5 pêssrqê os álem do
-otorsra Íolor gaso'nâ/alcoo a1o de
fâbrioaçáo náo inle or â 2015 (combustivel e
manurÀnçao pevenrrva e oí6r'v. poÍ cônlâ do r!êê
CONTRATÂDO, desrnâdo .o tÉnspoÍre dos ruEõ

pâcr€nls com Trâlam.nlo Êora de Domcrto

12

Valor Total da Proposta: R$

Proponenie:

Endereço

Data da AbeÍ1ura:
Horáío de Abertura; .......... ... ..
Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias.
Data

Assinatura do Proponente

RuaDr Paiva n'415.ViaÀ.4ota-CEp: 63 140-OOO -Assaré CE

do hufcrpo tunlo a Sêcrêtãnà lúuncpel de
SâLidê do Múnr pro dê Assáre/CE
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ANEXO l

MODELOS DE DECLARAÇÔES

OECLARAÇOES

1 - (NOMINA E OUALIFICA 0 FORNECEDoR), DECLAM, sob as penas da lei, para surtir eÍeito junto à

Prefeitura Municipal de Assaré, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que se compromete a

cumpír com todos os termos deste Edital.

2 -(No[\IINA E OUALIFIO , DECLAM, para os devidos Íins de direilo, especialmente
para fins de prova em prccesso licitatório, PÍêgão Eletrônico no 2023.04.10.2, junto ao Municipio de
Assâré/CE, que não possui em seu quadm de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho nolurno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso Xyülll, do Art. 70 da ConstituiÇáo
Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, frma a pÍesente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

Rua Dr. Paivê, no 4'15, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Contrato de Locação de Veiculo, que entre si fazem as partes: O Munlcíplo de Assaré, Estado do Ceará,
lnstituigão de D reito Públco lnterno, através do(a) Secretaria l\/lunicipal de Saúde, denominado daqui por

diante de LoCATARIo, com endereço na Rua Dr. Palva, n" 415, Vila [4ota, Assaré/CE, inscrito no CNPJ n.o

07.587.983/0001-53, neste ato representado pelo(a) S(a). Regina Alice Ferreira Furtado, Ordenado(a) de
Despesas da Secretaria lvunicipal de Saúde, Íesidente e domiciliado(a) nestâ Cidade, e do outro lado a

Empresa/Pessoa Fisica: ...................... ............, denominado de LOCADoR, com

endereço na devidamente inscrita no CNPJ/CPF sob no

.,.. e CGF/RG sob n0 ..,,,,,,..,..,......................, representada neste ato pelo(a)

S(a). . ,.,, .,.,.. .................. ..... .... ....., inscrito(a) no CPF sob o no .,..,,..... ,,,,, , ,. .. .............., firmam o presenie

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . ConÍoÍme as prescrições da Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas
termos do Processo Licitatório na modalidade Preoão Elelrônico no 2023.04 10.2.

cLÁusuLA SEGUNpA. oo oBJETo
2.1 - Constitui o objeto do presente lnstrumenlo a Contratação de serviços a serem
veiculos, destinados ao alendimento das necessidades da Secretaria l,,lunicipal de
Assare/CE, conforme descriçoes constantes no Anexo I do Edilal ConvocatóÍio,
sagrou-se vencedora, na forma discÍiminada no quadro abaixo:

dernais alleraÇões, nos

prestados na locação de

Saúde do l\,lunicípio de

nos quais a conlralada

cLÁusuLA TERcETRA . po REGTME pE ExEcucÂo
3,1 . 0s serviços serão prestados pelo LoCADoR dlariamente, salisfeltas integralmente as necessidades
objeto deste Contraio.
3.2. O regime de execução adotado é o indireto.

clÁusulA auARTA.. po pREco. pAs coNDtcôEs pE PAGAMENTo, po REAJUSTE E po
REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
4.'l . 0 pagamento dos serviços será efetuado pelâ Admlnistração, mensalmenie, obedecidas as requisiçÕes,
em moeda correntê, conforme o valor apresentado na fatura correspondênte e certificado pelo setor
competenle limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recusos
Ínanceiros da SecrctaÍia/Fundo Contratante, em prazo não superior a 30 (lrinta) dias.
4.2. O pagamento será efeluado através de TransÍerência Bancária.
4,3 . Os preços sâo fixos e iÍêajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação dâs
propostas.

4.3.1 - 0 valor do contrato náo será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá ser uli izados os índices tGP,[/ da Fundação Getúlo Vargas ou indice lpCA (índ ce
Naclonal de Preços ao Consumidor Amplo), ou oulro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas após a ocorÍência da anualidade.
4.3.2. Na ausência de previsão legatquanto ao indice subsliluto, as partes elegerão novo indice oíicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.4. Poderá ser restabeecida a re ação que as parles pactuaram nicialmente enke os elcargos do
contratado e a rêtrlbuiÇâo da Adrninistraçâo para a justa remunerãção do fornecimento, !e/de que

V

(/'
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objelivando a manutençtu do equilíbrjo econômicojinanceiro inicial do conlrato, na hipólese de sobÍevirem
íaios lrnprevisiveis, ou previsíveis porém de conseqüêncas incalcu áveis, retardadores ou impeditivos da
execução do âiustado, ou ainda, em caso de Íorça malor, caso fortuito ou fato do principe, coniigurando álea
econômica extraordlnária e extracontratual, nos termos do Ari.65, lnclso il, aínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser forma izado atrâvés dê ato administrativo

ôúusuu ourlre - oo parzo oe vreÊrcn colturual
5.1 . O prazo de vigência do presente contralo será de 12 (doze) mesês, conlado a partir da assinalura desle
lnsÍuriento, podendo ser prorrogado em conformidade com o Ad. 57, da Lei n' 8.666/93, convindo as partes

contratantes.

clÁusuLA sEXTA. pA oRtGEM pos REcuRsos
6.1 . As despesas deste contrato coÍrerão por conta dê reculsos oriundos do Tesouro [Iunicipal, previsto(s)

na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s):

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRtGAcoEs DAs PARTES

@e1teos'egranentoSdiScrininadoSnoco1Íatoe
as Normas estabelecldas nâ Lei n'8.666/93, e suas alterações posteriores, obrlgando-se ainda a:

- LocAÍÁRto
7.2 - Exigir da CONTRATADA o fiel cumpÍimento do Edital, Termo de Referência e do Conlralo, bem como

zelo na prestâção dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 . D sponibilizar à C0NTRATADA todas as inÍormações necessárlas à prestaçáo do serviço conÍatado.
7.4 - Exigr a disponibiizaçáo do veiculo de acordo com as especificações constanies no Termo de

Reíerência

16.5 . Cientliicar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veÍculo
locado/prestação de serviço, para as pmvidências cabiveis.
7.6 . Acompanhar e Íiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmenle
designada.

7.7 . Apllcar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, na hipótêse de a CoNTRAÍADA não cumprir

as c áusulas estabelecidâs.
7,8 - Efetuar o pagarnento na íorma convencionada neste instrumento contratuâ|.

. LOCADOR
7.9 . Fica o LOCADOR na obrigação de manter duranle toda a execução do ContÍalo, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualilicação exigidas na licitação.
7.10 . Cumprir iielmente o obieto do presente instrumento, seguindo a Leglslação vigenie e pertinente (Código

Brasielro de Trânsilo - CTB), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Secretara/Fundo
Contêtante onde estao serdo pÍestados os serv ços.
7.'11 . Arcar corn as despesas Íêlativas ao emplacamento e licenclamento do veiculo alugado, bem como

fornecer a CONTMTANTE a documentaçáo correspondente atualizada.
'1.12 - y'Úc?Í com as eventuais infraçoes de trânsito cometidas enquanlo o veiculo estiveÍ a serviço da

Secretaía/Fundo Conlratante j

7.'13. l\,,!anter o C0NTMTANTE informado sobre o andarnento dos serviÇos, informando-a sempre que se

reg strem ocorrências exÍaord náÍ as.

7.14 - 0 LOCADoR se responsab lzará por lodas as despesas como abastecimento de combustivel e com
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motorisla, enquanto o veÍculo estiver a serviço da Secretaria/Fundo Contratante,

7.'15 - 0 LoCADoR se responsabilizará por todas as despesas como troca de óleo lubÍificante, manuienção

mecànica prevenuva e corretiva, peças e acessórios, enquanto o velculo estivêr a serviço da

Secretaria/Fundo Contratante
7.16 - No caso do lllotodsla o LoCADOR será responsável por pagar mensalmente o salá o e outros direitos

legais, conformê Lei vigente.
7.'17 . Em caso de sinistro, o LoCADoR e o único responsável por todos os danos causados à terceiros,

sejam materiais ou pessoais, alnda que não cobertos pelo seguro do veículo,
7.18 . No caso de avaria, em que a previsão de paralisação dos servlços parâ recuperação seja superiot a 24

(vinte e quatro) horas, fica o LOCADOR obrigado a colocar outro veículo, em substituiçâo. Para tanio, o
LOCADoR deverá fazer imediatamente a notificaçáo a Secretaria/Fundo Contratante inÍormando o motivo da

substituição do veículo deverá passar por inspeção de vistoria junio a SecrêtaÍa/Fundo Contratantê.

7.19 - Substiluir o veículo nas condiÇÕes previstas no subitem âcima, quando solicitado por escrito pela

Secretâria/Fundo Contratântê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs, a partir do recebimênto da

notificação.
7.20 " Prestar os serviços de substituiçâo sem cobrança de qualquer taxa adicional.

7.21 " O LOCADoR assumirá todas as obrigaçoes sociais, trabalhistas, previdenciárias e securilárias e

demais exigências das normas intemas da SecÍetaria/Fundo Contratante.

7.22 - Caso sêja comprovado pela Secretaria/Fundo Contratante que um serviço executado pela o LoCADoR
tenha causado algum tipo de prejuízo a algo ou alguém, o LOCADOR será responsável por todos os danos

(civile criminal).
7.23 - Aceitar nas mêsmas condiÇões contratuais, acréscimos ou suprêssóes que se Íizelem necessários na

forma êstabelecidâ no Art. 65, § 10 da Lei n'8.6ô6/93, alierâda e consolidada.

oLÁUSULA oITAVA . DAs PROIBIÇoES
8.'l . É vedado ao LOCADOR transpodar pêssoas que não sejam autorizâdas pela Contratante.

8.2 . É vedado ao condutor trafegaÍ com o velculo sem a devida documentação obrigatória atualizada

(certiflcado de registro e licenciarnento do veículo, seguro obrigatôrio pago, carteira nacional de habililação de

acordo com as leis de trânslto vigentes).

cLÁUSULA NoNA. DO INADIMPLEMENTO

9.1 . 0 lnadimplemento das obrigações prêvistas no presente Contrato, ou a ocorência de quaisquer das

situâções descritas no Ad, 78, da Lei n' 8.666/93, e suas altelaçôes posterioles, será comunicado pela partê

prejudicada à outrâ, mediante noiificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a legularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.2 . A não regularização poderá ensejar, a critéÍio da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuÍzo

de ouiras sançÕes, bem como pelo não pagamento da mensalidade, a suspensão da prestaÇáo dos serviços

pelo LoCADoR até a sua normaljzação.

cLÁusuLA pÉclMA. pAs PENALTDAqES
10.'l - O LOCADOR pagará ao LoCATÁRIO a titulo dê mulla pelo não cumpimento do estabelecido no

presente Contrato, a imporiância correspondente ao valor dos serviços não realizados, salvo se indicar outro

veículo que façâ o trânspode, devidamenle aceito pêla Contratante, sendo que o pagamento do mesmo será

por conta do LOCADOR.

10,2'Atraso injustiÍicado na execuÇão dos serviços, causando, consequentemente, prejuizo

beneficiários, multa corespondente à 370 (três por cênto), calculada sobre o montante a
mensalmenie ao LOCAD0R.

para os

ser pago

Ruà l)r. Paivê, no. 415 vrb llota CEP: 63.140'000 - Assaré/C! Foner (88) 3535 1613
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10.3 . lnexecução total ou parc al dos seruiços, sem prévia justificaiiva, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculadâ sobre o montante a ser pago mensalmente ao LOCADoR.
10.3.1 . Caso ocorra qualquer uma das situações desc tas no sub-item anterior, o LoCATARIo íica

desobrigado do pagamento da{s) parcela(s) restanie(s), independentemente da multa pelo LoCADOR.
10.4 . 0 LoCADoR, pela sua inadimplência no cumprimenio do Contrato, enquanlo dular o vÍnculo

contratual, estará sujeito às seguintes sanÉes;
10.4.1 - advertência;

10.4.2 . suspensão temporária do direito de pârticipar de liciiação;

10.4.3 . impedimento de coniratar com a administração;
10.4.4 . declaraÇão de jnidonêidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÀo
'11.1 - 0 não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automâticanente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administraiiva prevista no Art.77, da Lei Federal n'8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos dê Administração, com relação as nomas contratuais e as previsias em Lei

ou Regulamento disposios no presente lnstrumento.
11,2 - 0 presente Contrato é rescindível ainda, independenternente de quaiquer inierpelação judicial ou

exlrarudicial nos casos de.

11.2.1 . Omissáo de pagamento pelo LoCATARIo;
í 1.2.2 . lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partesi

1'1.2.3 . Acerto em comum acordo por iniciativa de uÍna das partes, mediante aviso por escrito corn 30 (trinta)

dias de antecedência. seÍr onus para ambas as partes.

1'1.2.4. No caso dê não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Contraio, a pade que se sentir

prejudicada podÊrá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

deÍinida no sub-item anlerior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA ALTERACÀO CONÍRATUAL
12.'l - QuaisquÊr alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICACÃO
13.1 - Esie contrato deverá ser publlcado por aíixação em local dê costumê, até o 5" (qu nto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

14.1 'Decaram as partes que este Coftrato Çorlesponde à man festaÇão Ílnal ÇompLela e exousva de

acordo entre elas celebrado

cLÁusuLA p Écrullqu]xlAj !sle8g
15.1 - O Foro cornDeiente pafa dlrimlr quaisquer dúvicliis orundas do prcsenle contralo é o da CtmaTca de

Assare/CE

E, por ass m eslarem Ce acordo. assinam o presente Conlrak) as partes e as testelrllnhas aba xo firiracias

Assaré/CE,..

lluà Dr. pàiva, no. 4i5 - viia I\4ôtê - cÊP: 63 140.000 - Àssafé/cE'Éonet í38) i5;15 1613
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coNTRATANTE/LoCATÁRIO

R!ã Dr. ?aiva, no. 41s -' Vità r,lotà CEp: 63.140,õ00 lr-,ercE -Eõ, fe8) -3516ú


